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 TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA VIÇOSA

Anúncio n.º 2183/2010

Processo: 481/09.7TBVVC Insolvência pessoa colectiva
(Apresentação) N/Referência: 510444

Insolvente: Francisco Calado, Materiais e Construções, L.da

Credor: Caixa Geral de Depósitos e outro(s).

Publicidade do despacho de indeferimento liminar
do pedido de declaração de insolvência

No Tribunal Judicial de Vila Viçosa, Secção Única de Vila Viçosa, foi 
proferido despacho de indeferimento liminar do pedido de declaração 
de insolvência contra o devedor:

Francisco Calado, Materiais e Construções, L.da, NIF 502671157, 
Endereço: Rua Cinco de Outubro, Lote B -11 — Quinta Augusta, Vila 
Viçosa, 7160 -000 Vila Viçosa

com sede na morada indicada.
Data: 01 -03 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Cátia Costa Santos. — 

O Oficial de Justiça, Vítor Pereira.
302968516 

 CONSELHO SUPERIOR DOS TRIBUNAIS 
ADMINISTRATIVOS E FISCAIS

Aviso n.º 4689/2010
Por despacho do Presidente do Conselho Superior dos Tribunais 

Administrativos e Fiscais, de 22 de Fevereiro de 2010, e em execução 
da deliberação do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e 
Fiscais, de 10 de Fevereiro de 2010, e nos termos dos artigos 61.º, n.os 1 
e 2, 68.º, alínea b) e, em especial, 69.º do Estatuto dos Tribunais Admi-
nistrativos e Fiscais, aprovado pela Lei n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro, 
com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 166/2009, de 31 de Julho, 
é aberto concurso para o provimento de duas vagas de juiz na Secção 
de Contencioso Tributário do Tribunal Central Administrativo Norte, 
de duas vagas de juiz na Secção de Contencioso Tributário do Tribunal 
Central Administrativo Sul, das vagas que entretanto ocorram e das que, 
no período de validade do concurso, venham a ocorrer na Secção de 
Contencioso Tributário dos Tribunais Centrais Administrativos, Norte 
e Sul, e cujo preenchimento seja ajuizado pelo Conselho em função das 
necessidades de serviço.

1 — O prazo para apresentação de candidaturas é de 10 dias úteis a 
contar da publicação do presente aviso e o prazo de validade do concurso 
é de um ano, prorrogável até seis meses.

2 — Podem apresentar -se ao concurso juízes dos tribunais ad-
ministrativos de círculo e dos tribunais tributários com cinco anos 
de serviço nesses tribunais e classificação não inferior a Bom com 
distinção.

3 — Os requerimentos de admissão ao concurso, redigidos em papel 
normalizado, devem ser dirigidos ao Presidente do Conselho Supe-
rior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, conter a identificação do 
candidato (nome completo e lugar que ocupa) e a indicação precisa 
da sua residência e do local, se outro preferir, para receber quaisquer 
notificações respeitantes ao concurso, e ser apresentados pessoalmente 
na Secretaria do referido Conselho, Rua de S. Pedro de Alcântara, 
n.º 79, 1269 -137 Lisboa, ou remetidos pelo correio, sob registo e com 
aviso de recepção.

4 — No requerimento de admissão ao concurso, os concorrentes 
devem indicar expressamente os tribunais a que concorrem, por ordem 
decrescente de preferência.

5 — Os requerimentos devem ser acompanhados:

a) De documentos comprovativos da categoria dos candidatos e da 
classificação e do tempo de serviço a que se refere o n.º 2;

b) De documentos que os concorrentes queiram apresentar para efeitos 
de apreciação da graduação a efectuar, nomeadamente:

i) Documentos comprovativos das classificações de serviço obtidas 
na magistratura, da antiguidade nesta e da graduação obtida nos con-
cursos;

ii) Documentos comprovativos da classificação na licenciatura em Di-
reito e de outros eventuais graus académicos ou cursos complementares;

iii) Currículo pós -universitário, devidamente comprovado;

 Deliberação (extracto) n.º 480/2010
Por deliberação do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 

e Fiscais, de 10 de Fevereiro de 2010:
Dr. Luís Ricardo Novais Machado Ferreira Leite, juiz de direito 

do Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga (área de contencioso 
administrativo) — nomeado, em regime de acumulação de funções, 
para movimentar processos da área de contencioso tributário do mesmo 
Tribunal, com efeitos desde 7 de Janeiro de 2010 e por um período de 
seis meses.

Lisboa, 22 de Fevereiro de 2010. — Lúcio Alberto de Assunção Bar-
bosa, Presidente do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 
e Fiscais.

202965827 

 Deliberação (extracto) n.º 481/2010
Por deliberação do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 

e Fiscais, de 10 de Fevereiro de 2010:

Dr. Pedro José Marchão Marques, juiz de direito, do Tribunal Admi-
nistrativo de Círculo de Lisboa — nomeado, em regime de acumulação 
de funções, para movimentar processos do Juízo Liquidatário do Tribunal 
Tributário de Lisboa, por um período de seis meses.

Lisboa, 22 de Fevereiro de 2010. — Lúcio Alberto de Assunção Bar-
bosa, Presidente do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 
e Fiscais.

202965787 

iv) Elementos relativos à actividade desenvolvida no âmbito forense, 
no ensino jurídico ou na Administração Pública;

v) Trabalhos científicos ou profissionais;
vi) Quaisquer outros elementos que abonem à preparação especifica, 

idoneidade e capacidade dos candidatos para o cargo a prover.

6 — A graduação dos candidatos será feita segundo o mérito dos con-
correntes de cada classe, tomando -se globalmente a avaliação curricular, 
tendo em consideração os seguintes factores:

a) Anteriores classificações de serviço [artigo 69.º, n.º 2, alínea a), 
do ETAF];

b) Graduação obtida em concursos de habilitação ou cursos de in-
gresso em cargos judiciais [artigos 61.º, n.º 2, alínea c), e 69.º, n.º 2, 
alínea b), do ETAF];

c) Currículo universitário e pós -universitário [artigos 61.º, n.º 2, 
alínea d),e 69.º, n.º 2, alínea c), do ETAF];

d) Trabalhos científicos ou profissionais realizados [artigos 61.º, n.º 2, 
alínea e), e 69.º, n.º 2, alínea d), do ETAF];

e) Actividade desenvolvida no âmbito forense, no ensino jurídico 
ou na Administração Pública [artigos 61.º, n.º 2, alínea f), e 69.º, n.º 2, 
alínea e), do ETAF];

f) Antiguidade [artigo 61.º, n.º 2, alínea g), do ETAF];
g) Outros factores que abonem à preparação específica, idoneidade 

e capacidade dos candidatos para o cargo a prover [artigos 61.º, n.º 2, 
alínea i) e 69.º, n.º 2, alínea f), do ETAF].

7 — A defesa dos currículos é feita perante um júri composto, nos 
termos do artigo 69 n.º 3 do ETAF, pelo Presidente do Supremo Tri-
bunal Administrativo, que preside, podendo fazer -se substituir por um 
dos vice -presidentes ou por outro membro do Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais com categoria igual ou superior à 
de juiz desembargador, e ainda, como Vogais: Juíza Desembargadora 
Magda Espinho Geraldes; Prof. Doutor José Casalta Nabais; Mestre 
Maria Teresa Filipe Teresa de Moraes Sarmento e Prof. Doutora Ana 
Paula Vaz Frias de Madureira Dourado.

8 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 69.º do ETAF, os concorrentes 
defendem os seus currículos perante o júri, em dia, hora e local a indicar 
oportunamente por convocatória, por afixação na Secretaria do Conselho 
Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais e, ainda, por via da 
página Internet www.cstaf.pt.

Lisboa, 22 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Conselho Supe-
rior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, Lúcio Alberto de Assunção 
Barbosa.

202965949 




